
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE COMPRAS - DICOMP/CLC/CGAD/DLOG/PF
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

No uso das atribuições a mim delegadas pela Portaria DG/PF N° 18.564, de 11 de setembro de 2023,
publicada no Boletim de Serviço nº 176, DECLARO inexigível a licitação para seleção do fornecedor da
contratação abaixo descrita, de acordo com o art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133, de 01.04.21 e
suas alterações.

 

ASSUNTO: Contratação de palestrante GONÇALO DE SOUSA PONTES JÚNIOR, CNPJ:
09.058.564/0001-50, para o VII CONGEPE - Congresso Nacional de Gestão de Pessoas da Polícia
Federal, a ser realizado entre 26 e 28 de agosto de 2025, em Maceió/AL, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 

JUSTIFICATIVA: A inexigibilidade de licitação ocorre quando há inviabilidade de competição,
caracterizada pela exclusividade no fornecimento de bens ou prestação de serviços. No caso em epígrafe, a
contratação satisfaz os preceitos do art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133, tendo em vista que o
serviço pretendido qualifica-se como de natureza singular.

 

EMPRESA: GPONTES CURSOS E TREINAMENTOS GERENCIAIS LTDA

CNPJ: 09.058.564/0001-50

VALOR ESTIMADO: R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)

ELEMENTO DE DESPESA: 30.90.39

 

 

DEBORAH RODRIGUES AFONSECA
Escrivã de Polícia Federal

Coordenadora-Geral de Administração
 

 

 

D E S P A C H O:

1. De acordo.

2. No uso das atribuições a mim delegadas pela Portaria DG/PF N° 17.389, de 23 de janeiro
de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 017, de 24 de janeiro de 2023, DECLARO inexigível a
licitação para seleção do fornecedor da contratação descrita, de acordo com o disposto no artigo 74, inciso
III,"f" da Lei 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações.
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ANDRÉ LUIS LIMA CARMO

Delegado de Polícia Federal
Diretor de Administração e Logística

Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS LIMA CARMO , Diretor(a), em 08/08/2025,
às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DEBORAH RODRIGUES AFONSECA, Coordenador(a),
em 06/08/2025, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=142017619&crc=1B9BC5EE.
Código verificador: 142017619 e Código CRC: 1B9BC5EE.

Referência: Processo nº 08200.022663/2025-05 SEI nº 142017619
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